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Processo C- Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 21 de março de 2019 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pela Cour de cassation — França) — Henri Pouvin, Marie Dijoux, 

esposa Pouvin/Electricité de France (EDF)

(Processo C-590/17) (1)

(«Reenvio prejudicial — Diretiva 93/13/CEE — Âmbito de aplicação — Artigo 2.o, alíneas b) e c) — Conceitos de 
“consumidor” e de “profissional” — Financiamento da aquisição de uma habitação principal — Empréstimo para 

habitação concedido por um empregador ao seu trabalhador e ao cônjuge deste, mutuário solidário»)

(2019/C 187/23)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour de cassation

Partes no processo principal

Demandante: Henri Pouvin, Marie Dijoux, esposa Pouvin

Demandada: Electricité de France (EDF)

Dispositivo

O artigo 2.o alínea b), da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebra-
dos com os consumidores, deve ser interpretado no sentido de que o trabalhador de uma empresa e o seu cônjuge, que celebram com 
essa empresa um contrato de crédito, reservado, a título principal, aos membros do pessoal dessa empresa, destinado a financiar a 
aquisição de um bem imóvel para fins privados, devem ser considerados «consumidores», na aceção desta disposição.

O artigo 2.o, alínea c), da Diretiva 93/13 deve ser interpretado no sentido de que a referida empresa deve ser considerada um «profissio-
nal», na aceção desta disposição, quando celebra esse contrato de crédito no âmbito da sua atividade profissional, mesmo que a conces-
são de crédito não constitua a sua atividade principal.

(1) JO C 437, de 18.12.2017.

Processo C- Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 28 de março de 2019 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa — Portugal) — Cogeco Communications 

Inc/Sport TV Portugal SA, Controlinveste-SGPS SA, NOS-SGPS SA

(Processo C-637/17) (1)

(«Reenvio prejudicial — Artigo 102.o TFUE — Princípios da equivalência e da efetividade — Diretiva 
2014/104/UE — Artigo 9.o, n.o 1 — Artigo 10.o, n.os 2 a 4 — Artigos 21.o e 22.o — Ações de indemnização no 
âmbito do direito nacional por infração às disposições do direito da concorrência dos Estados-Membros e da União 

Europeia — Efeitos das decisões nacionais — Prazos de prescrição — Transposição — Aplicação temporal»)

(2019/C 187/24)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa
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Partes no processo principal

Recorrente: Cogeco Communications Inc.

Recorridas: Sport TV Portugal SA, Controlinveste-SGPS SA, NOS-SGPS SA

Dispositivo

1) O artigo 22.o da Diretiva 2014/104/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de novembro de 2014, relativa a certas 
regras que regem as ações de indemnização no âmbito do direito nacional por infração às disposições do direito da concorrên-
cia dos Estados-Membros e da União Europeia, deve ser interpretado no sentido de que esta diretiva não se aplica ao litígio no 
processo principal

2) O artigo 102.o TFUE e o princípio da efetividade devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação nacional 
que, por um lado, prevê que o prazo de prescrição para as ações de indemnização é de três anos e começa a correr a partir da 
data em que o lesado teve conhecimento do seu direito de indemnização, embora com desconhecimento da pessoa do respon-
sável pela infração, e, por outro, não prevê nenhuma possibilidade de suspensão ou de interrupção deste prazo durante o pro-
cedimento tramitado na autoridade nacional da concorrência.

(1) JO C 32, de 29.1.2018.

Processo C- Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 27 de março de 2019 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Bundesgerichtshof — Alemanha) — slewo — schlafen leben wohnen GmbH/Sas-

cha Ledowski

(Processo C-681/17) (1)

(«Reenvio prejudicial — Proteção dos consumidores — Diretiva 2011/83/UE — Artigo 6.o, n.o 1, alínea k), e 
artigo 16.o, alínea e) — Contrato celebrado à distância — Direito de retratação — Exceções — Conceito de “bens 

selados não suscetíveis de devolução por motivos de proteção da saúde ou de higiene quando abertos após a 
entrega” — Colchão cuja película protetora foi retirada pelo consumidor após a entrega»)

(2019/C 187/25)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesgerichtshof

Partes no processo principal

Recorrente: slewo — schlafen leben wohnen GmbH
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